
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
LEI Nº 4.104, DE 23 DE JULHO DE 2019. 

Altera a Lei nº 2.888, de 14 de novembro de 2008, 

que dá nome a Logradouro Público. 

O povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º O art. 1 º da Lei nº 2.888, de 14 de novembro de 2008, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 1 º Fica denominada "Rua das Águias" a via localizada entre a Rua F e a Rua 

A, no Bairro Duquesa I, conforme croqui anexo." 

Art. 2° Esta Lei entra vigor na data d " sua publicação. 

\ 
Santa Ldzia, 23 de julho de 2019. 
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